
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
Avenida Coronel Oliveira Mota, nº 745 (43) 3534 8104

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte
(29/01/2020), nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, eu, 
Oficial de Justiça deste Juízo, ao final assinado, em cumprimento ao respeitável despacho da 
MMª. Juíza da Vara Cível e Anexos desta Comarca, exarado nos autos nº 0001410-
11.2017.8.16.0153 de Execução de Título Extrajudicial, em que é Promovente MAURÍCIO 
CESAR FERREIRA e Promovidos(a) LUÍZA MARIA DOS SANTOS CARLOS, dirigi-me 
à Rua Ivo Farto Brito, 121, Jardim Moralina, nesta cidade e Comarca e após as formalidades 
legais, procedi a AVALIAÇÃO dos seguintes bens:
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Diante dos levantamentos realizados, bem como a situação atual dos veículos, 
avalio os bens móveis acima descritos em: Veículo 01 R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais) e Veículo 02 R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) O método utilizado para a 
avaliação foi comparativo, levando-se em conta além da tabela FIPE, dados obtidos com 
algumas revendas. E para constar, lavrei o presente auto, que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por este Oficial de Justiça.


